
 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2025 

 

CONTRATANTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE COSTA 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LEILÃO PÚBLICO, VISANDO À ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS E BENS MÓVEIS 

CONSIDERADOS INSERVÍVEIS PARA O MUNICÍPIO DE RESENDE COSTA 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação de cada bem 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 26/02/2025 as 08h:30min (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MAIOR DESCONTO (Menor Percentual/Taxa Administrativa) observar item 4.2.1 do edital 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto  

 

LINK DA DISPUTA: 
https://resendecosta.licitapp.com.br//   
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

(Processo Administrativo n° 0021/2025) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Resende Costa, inscrito no CNPJ 

17.749.912/00001-63, por meio do Setor de Licitações, sediado na Rua do Maria Cândida de Andrade, nº 91, Centro, 

na cidade de Resende Costa-MG, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA , com 

critério de julgamento de MAIOR DESCONTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 156 de 

15/04/2024 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de Leiloeiro Oficial para a prestação de serviços 

de leilão público, visando à alienação de bens imóveis e bens móveis considerados inservíveis para o Município 

de Resende Costa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em item único.  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os leiloeiros oficiais que possuam cadastro ativo, e sem restrição de 

atividade de Leiloeiro Oficial, na Junta Comercial do Estado do Minas Gerais e que atenda as exigências e condições 

contidas no presente edital. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Conquanto a atividade de Leiloeiro é exercida apenas por pessoa física habilitada para tal, não se 

aplica o tratamento diferenciado previsto para as microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP) 

decorrente da Lei Complementar 123/06. 

2.5.1. O licitante deverá assinalar em campo do sistema “não”, para fins de não produzir o efeito de 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006 

2.6. Não poderão participar desta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

2.6.2. Pessoa física que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.6.4. Pessoa física que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.5. Agente público da Prefeitura de Resende Costa/MG, terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica; 

2.6.6. Destituídos ou suspensos do exercício da função, nos termos dos art. 16 a 18, do Decreto 

Federal nº 21.981/1932 e dos art. 75 e art. 76, ambos da Instrução Normativa (IN) DREI/ME nº 

52/2022, com as alterações dadas pela IN DREI/ME nº 74/2022 e pela IN DREI/ME nº 88/2022; 

2.6.7. Leiloeiro que esteja com sua inscrição suspensa junto à Junta Comercial do Estado de 

Minas Gerais. 

2.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público da Prefeitura de Resende Costa/MG, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria. 

2.6.9. O impedimento de que trata o item 2.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante 

 

3. DO CADASTRAMENTO NA PLATAFORMA ELETRÔNICA  

3.1 Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o registro do fornecedor 

(EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue: 

a) Acessar o painel pregão eletrônico em http://resendecosta.licitapp.com.br//;  

b) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção (ainda não tenho cadastro, assim, será 

direcionado para a página http://resendecosta.licitapp.com.br/novoUsuario). Feito isto, preencher os dados 

necessários e incluir os documentos solicitados pelo sistema.  

OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro será referente a empresa (fornecedor). 

c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o sistema; 

d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar andamento no sistema, 

automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail informado, para que o representante (USUÁRIO) 

faça a inclusão das informações necessárias e inicie a operacionalização do sistema. 

OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (representante para Sessão), será 

necessário fazer o login: com a opção Fornecedor, CPF e senha.  

Cabe lembrar que o representante da empresa na sessão eletrônica deverá fazer o login com a opção Usuário, CPF 

e Senha, pois, é neste login que será anexada a documentação, proposta, declarações e enviados os lances eletrônicos 

da empresa que o credenciou. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá (posterior) as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2.1. A proposta/lance em reais corresponderá ao percentual da taxa de comissão, a ser paga 

pelo arrematante, conforme o seguinte exemplo: suponha-se que o LICITANTE pretenda 

cobrar do arrematante o percentual de 4,95%. Desta forma, deverá lançará na plataforma 

o valor de R$ 4,95, que corresponde ao percentual de 4,95%, referente à taxa de 

comissão; 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor do item (conferir se o valor está digitado corretamente, pois o sistema utiliza 4 casas decimais 

após a vírgula), marca e modelo do produto (quando for o caso); 

5.1.2. A proposta/lance em reais corresponderá ao percentual da taxa de comissão, a ser paga pelo 

arrematante, conforme o seguinte exemplo: suponha-se que o LICITANTE pretenda cobrar do 

arrematante o percentual de 4,95%. Desta forma, deverá lançará na plataforma o valor de R$ 4,95, 

que corresponde ao percentual de 4,95%, referente à taxa de comissão; 

5.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.9. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do 

contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de pregão 

SH3, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme 

informado no sistema.  

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  



 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.18.3. Esgotados os critérios de desempate, haverá sorteio entre as propostas empatadas.  

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório 

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.3. Verificadas as condições de participação o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.4.1. contiver vícios insanáveis; 

7.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade 

da proposta. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência (item 8 do termo de referência), necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 

autenticada.  

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 
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8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.7.1. Os documentos exigidos para habilitação, exigidos somente do vencedor, serão enviados por meio 

do sistema da SH3, em formato digital, no prazo de [DUAS HORAS], prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

8.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.7.1. 

8.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.resendecosta.mg.gov.br. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 2% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 

diretamente pela plataforma do pregão eletrônico (https://resendecosta.licitapp.com.br//)  

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e na plataforma do pregão eletrônico (https://resendecosta.licitapp.com.br//)  

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

12.11.2. ANEXO II – Minuta do Contrato Administrativo 

 

Resende Costa, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

LUCAS PAULO DE ASSIS VALE 

Prefeito Municipal  

https://resendecosta.licitapp.com.br/
https://resendecosta.licitapp.com.br/


 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de leiloeiro oficial através de Pregão eletrônico, para realização de leilão público 

para alienação de bens imóveis e bens móveis considerados inservíveis para o Município de Resende Costa. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Município de Resende Costa, adquiri bens móveis permanentes que são utilizados no 

desenvolvimento de suas atividades. Com o decurso do tempo, os bens vão se tornando inservíveis, ociosos, 

antieconômicos, obsoletos e irrecuperáveis. Por não servirem mais para a finalidade à qual foram adquiridos, 

não há motivos para que tais bens permaneçam integrados ao patrimônio público, razão pela qual ocorre a 

desagregação destes bens, bem como se justifica pela redução dos custos administrativos para manutenção dos 

mesmos no patrimônio municipal. 

2.2. Nos termos do Inciso XL, do Art. 6º, da Lei nº 14.133/2021, “leilão: modalidade de licitação 

para alienação de bens imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o 

maior lance;”. 

2.3. De acordo com o Art. 31, da lei nº 14.133/2021, O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial 

ou a servidor designado pela autoridade competente da Administração, e regulamento deverá dispor sobre seus 

procedimentos operacionais. Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, a 

Administração deverá selecioná-lo mediante licitação na modalidade pregão e adotar o critério de julgamento 

de maior desconto para as comissões a serem cobradas, utilizados como parâmetro máximo os percentuais 

definidos na lei que regula a referida profissão e observados os valores dos bens a serem leiloados. 

2.4. Na atual realidade do município, justifica-se a contratação de leiloeiro oficial, visto que a 

administração não possui de servidor com expertise necessário para realização de leilões, adotando-se a 

modalidade Pregão Eletrônico, com fulcro na Lei n° 14.133/2021, remunerados de acordo com a taxa de 

comissão fixa, nos termos de Decreto n° 21.981, de 19 de outubro de 1932. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. Justifica-se a contratação de Leiloeiro Oficial cadastrado na Junta Comercial de Minas Gerais 

– JUCEMG, pela necessidade de realização de leilão público para alienação de bens móveis inservíveis e/ou 

imóveis incorporados ao patrimônio público do Município. 

 



 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não há necessidade de apresentação de garantia. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O leiloeiro oficial responsável pela organização e condução do certame deverá, dentre outras 

atividades:  

5.1.1.   Verificar se o(s) bem(ns) a serem leiloados encontram-se devidamente autorizados e 

liberados para leilão (autorização legislativa (no caso de imóveis) e decreto de 

desafetação);  

5.1.2.   Inventariar os bens inservíveis;  

5.1.3.   Avaliar, juntamente com a comissão municipal de avaliação, os bens inservíveis pelo 

valor de mercado, atribuindo o valor de lance inicial;  

5.1.4.   Organizar os bens em lotes;  

5.1.5.   Organizar os bens segundo as técnicas de leilão;  

5.1.6.   Elaborar relação descritiva dos bens;  

5.1.7.   Elaborar as fotografias dos bens;  

5.1.8.   Elaborar Catálogos para distribuição no pátio;  

5.1.9.   Elaborar o Edital do Leilão;  

5.1.10.  Responsabilizar-se por todas as providências e correspondentes despesas necessárias à 

divulgação do leilão (confecção e expedição de mala direta, elaboração de edital/ 

catálogo do leilão, publicidade em jornal e rádios locais, inserção em sites de leilão, 

dentre outras);  

5.1.11.  Publicar o aviso e disponibilidade do edital de leilão em jornais de grande circulação e 

na Imprensa Oficial (DOU), sem ônus para o município;  

5.1.12.  Organizar o leilão e registro de lances, presencial e on-line (simultâneo), com 

disponibilização de estrutura de tecnologia para viabilizar a participação de interessados 

via WEB, recebendo lances on-line, com interatividade entre os lances ofertados de 

maneira presencial e eletrônica com registro de lances online, mediante processo de 

autenticação de usuários pré-cadastrados garantindo a segurança consistência dos lances 

ofertados nesta modalidade;  

5.1.13.  Responsabilizar-se por todas as providências e correspondentes despesas necessárias à 

realização do leilão, como montagem/desmontagem, serviço de som, acomodação e toda 

infraestrutura necessária à realização do evento;  



 
5.1.14.  Realização do leilão em até 90 (noventa) dias, contados a partir da solicitação da 

Prefeitura Municipal, salvo quando devidamente justificado pelo leiloeiro e aceito pelo 

município;  

5.1.15.  Presidir o ato do leilão, sendo absolutamente responsável por todos os atos 

administrativos até o encerramento e entrega da prestação de contas;  

5.1.16.  Promover a cobrança dos valores arrematados aos arrematantes;  

5.1.17.  Responder pelos eventuais danos causados ao município e a terceiros, decorrente de 

culpa ou dolo seus ou de seus prepostos na execução dos serviços contratados, cumprindo-

lhe, quando envolvidos terceiros, promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as 

medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias.  

5.2. O LEILOEIRO deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao pagamento do 

bem arrematado.  

5.3. O LEILOEIRO deverá entregar, ao final de cada Leilão, ao Fiscal do Contrato do CONTRATANTE, 

contra recibo, relação das importâncias recebidas a título de sinal, contendo: 

5.3.1. Nome do arrematante vencedor, móvel a que se refere, valor, nome do banco e agência.  

5.4. O LEILOEIRO deverá entregar a Ata de Leilão até 02 (dois) dias úteis após a realização da sessão 

pública do certame, contento, dentre outras as seguintes informações:  

5.4.1. Todos os lances ofertados para o bem ou, pelo menos, os três maiores, se houver, constando 

nome completo/firma, endereço e telefone dos ofertantes;  

5.4.2. Nome completo/firma, CPF/CNPJ e nº. de identidade do arrematante vencedor; - endereço 

e telefone do arrematante vencedor;  

5.4.3. Valor do lance vencedor ofertado;  

5.4.4. Relatório contendo descrição e esclarecimentos detalhados; 

5.4.5. Para cada lote licitado - sobre o trabalho realizado para oferecimento dos bens, indicando, 

inclusive, nomes, endereços e outros dados relevantes das pessoas contatadas, informando, 

ainda, quais foram os motivos que dificultaram a arrematação dos bens; 

5.4.6. Demais fatos relevantes ocorridos no Leilão, inclusive a não ocorrência de lance para 

determinado bem; 

5.4.7. Juntamente com a ata, apresentar ao CONTRATANTE, cópia dos Autos de Arrematação 

e dos recibos das comissões pagas pelos arrematantes vencedores. 

5.5. O LEILOEIRO deverá devolver a comissão paga pelo(s) arrematante(s) no prazo de 02 (dois) dias 

úteis da comunicação do fato, nas seguintes hipóteses: 

5.5.1.  Caso o CONTRATANTE decida anular ou revogar a licitação no todo ou em parte. 

5.6. O relatório final de cada leilão deverá constar, no mínimo, descrição do bem, valor de arremate, 

CPF/CNPJ do arrematante, nome do arrematante, quantidade de lotes arrematados, quantidade de não 

arrematados;  



 
5.7. O município de Resende Costa, reserva-se o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, a execução dos 

serviços objeto deste Edital, para fins de prestar orientações gerais e exercer o controle da respectiva 

execução contratual.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, V); 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, 

do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

III). 

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X). 
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6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

6.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

6.13.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1. O leiloeiro contratado obriga-se a realizar o leilão, recebendo, a título de comissão, a taxa máxima de 

5% (cinco por cento), conforme Art. 24º do Decreto 21.981 de 19/12/32, calculada sobre o valor de 

venda do bem arrematado, taxa esta que deverá ser cobrada diretamente de cada arrematante, na 

ocasião do leilão, não cabendo ao Município a responsabilidade pela cobrança da comissão.  

7.2. O valor alcançado pela realização do leilão será repassado ao Munícipio em parcela única e em moeda 

corrente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do leilão, devendo o 

leiloeiro contratado apresentar, no mesmo prazo, prestação de contas detalhada FORMA E 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, para seleção e definição dos leiloeiros habilitados. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica: 

8.3. Documentos pessoais (Documento de Identidade do Leiloeiro e Inscrição no Cadastro de Pessoa 

Física) e comprovante de residência; 

8.4. Certidão da matrícula na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais- JUCEMG, emitida em 

data posterior a publicação do Edital, comprovando o registro naquela junta como Leiloeiro Oficial, bem como 

sua regularidade para o exercício da serventia, na forma das disposições do Decreto n.º 21.981/32; 
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8.5. Certidão emitida pelos Cartórios de Distribuição do domicílio do Leiloeiro referentes à área 

Cível e Criminal. 

Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

Qualificação Econômico-Financeira: 

8.9. Certidão emitida pelos Cartórios de Distribuição do domicílio do Leiloeiro referentes à área de 

Execuções Fiscais. 

Qualificação Técnica: 

8.10. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, comprovando experiência na condução de leilões públicos que tenham sido realizados pelo licitante. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Não serão gerados custos para o Município. 

9.2. Todas as despesas decorrentes do processo de leilão, serão de responsabilidade do leiloeiro. 

 

Resende Costa, 23 de janeiro de 2025. 

 

 

_______________________________ 

Gleidson Diego Magalhães 

Assessor de Governo e Planejamento 

Gabinete do Prefeito 

  



 
APENDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1. Informações Básicas:  

Número do ETP: 001/2025 

Secretaria Requisitante: Gabinete do Prefeito 

  

2. Descrição da necessidade: 

O Município de Resende Costa, adquiri bens móveis permanentes que são utilizados no 

desenvolvimento de suas atividades. Com o decurso do tempo, os bens vão se tornando inservíveis, ociosos, 

antieconômicos, obsoletos e irrecuperáveis. Por não servirem mais para a finalidade à qual foram adquiridos, 

não há motivos para que tais bens permaneçam integrados ao patrimônio público, razão pela qual ocorre a 

desagregação destes bens, bem como se justifica pela redução dos custos administrativos para manutenção dos 

mesmos no patrimônio municipal. 

  

3. Área requisitante:  

Gabinete do Prefeito / Assessoria de Governo e Planejamento.   

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação:  

4.1.  No mínimo 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, fornecido por Pessoa Jurídica 

de Direito Público ou Privado, comprovando que o leiloeiro prestou, ou esteja prestando serviços com 

características pertinentes e compatíveis ao objeto deste Termo de Referência. 

4.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

4.2.1. Nome do Leiloeiro (a) Público Oficial; 

4.2.2. Dados da pessoa jurídica proprietária dos bens leiloados: razão social, endereço, telefone 

e e-mail; 

4.2.3. Tipos de bens leiloados; 

4.2.4. O Licitante tem que comprovar a Capacidade Técnica de realizar o Leilão online e 

simultâneo (online e presencial). 

4.2.5. Em caso de dúvida da autenticidade da assinatura em Atestado de capacidade técnica, 

emitido por pessoa de direito privado, o agente de contratações poderá solicitar o 

reconhecimento de firma da assinatura em cartório caso dúvida não seja possível ser sanada 

pelos demais documentos apresentados; 

4.3.        Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 



 
4.4.         O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

4.5. O leiloeiro oficial responsável pela organização e condução do certame deverá, dentre outras 

atividades:  

4.5.1. Verificar se o(s) bem(ns) a serem leiloados encontram-se devidamente autorizados e 

liberados para leilão (autorização legislativa (no caso de imóveis) e decreto de 

desafetação); 

4.5.2. Inventariar os bens inservíveis;  

4.5.3. Avaliar, juntamente com a comissão municipal de avaliação, os bens inservíveis pelo 

valor de mercado, atribuindo o valor de lance inicial;  

4.5.4. Organizar os bens em lotes; 

4.5.5. Organizar os bens segundo as técnicas de leilão; 

4.5.6. Elaborar relação descritiva dos bens; 

4.5.7. Elaborar as fotografias dos bens;  

4.5.8. Elaborar Catálogos para distribuição no pátio;  

4.5.9. Elaborar o Edital do Leilão;  

4.5.10. Responsabilizar-se por todas as providências e correspondentes despesas necessárias à 

divulgação do leilão (confecção e expedição de mala direta, elaboração de edital/ 

catálogo do leilão, publicidade em jornal e rádios locais, inserção em sites de leilão, 

dentre outras);  

4.5.11. Publicar o aviso e disponibilidade do edital de leilão em jornais de grande circulação e 

na Imprensa Oficial (DOU), sem ônus para o município;  

4.5.12. Organizar o leilão e registro de lances, presencial e on-line (simultâneo), com 

disponibilização de estrutura de tecnologia para viabilizar a participação de interessados 

via WEB, recebendo lances on-line, com interatividade entre os lances ofertados de 

maneira presencial e eletrônica com registro de lances online, mediante processo de 

autenticação de usuários pré-cadastrados garantindo a segurança consistência dos lances 

ofertados nesta modalidade;  

4.5.13. Responsabilizar-se por todas as providências e correspondentes despesas necessárias à 

realização do leilão, como montagem/desmontagem, serviço de som, acomodação e toda 

infraestrutura necessária à realização do evento;  

4.5.14. Realizar o leilão em até 90 (noventa) dias, contados a partir da solicitação da Prefeitura 

Municipal, salvo quando devidamente justificado pelo leiloeiro e aceito pelo município;  



 
4.5.15. Presidir o ato do leilão, sendo absolutamente responsável por todos os atos 

administrativos até o encerramento e entrega da prestação de contas;  

4.5.16. Promover a cobrança dos valores arrematados aos arrematantes;  

4.5.17. Responder pelos eventuais danos causados ao município e a terceiros, decorrente de culpa 

ou dolo seus ou de seus prepostos na execução dos serviços contratados, cumprindo-lhe, 

quando envolvidos terceiros, promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as 

medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias.  

4.6. O LEILOEIRO deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao pagamento 

do bem arrematado.  

4.7. O LEILOEIRO deverá entregar, ao final de cada Leilão, ao Fiscal do Contrato do 

CONTRATANTE, contra recibo, relação das importâncias recebidas a título de sinal, contendo: 

4.7.1. Nome do arrematante vencedor, móvel a que se refere, valor, nome do banco e agência.  

4.8. O LEILOEIRO deverá entregar a Ata de Leilão até 02 (dois) dias úteis após a realização da 

sessão pública do certame, contento, dentre outras as seguintes informações:  

4.8.1. Todos os lances ofertados para o bem ou, pelo menos, os três maiores, se houver, 

constando nome completo/firma, endereço e telefone dos ofertantes; 

4.8.2. Nome completo/firma, CPF/CNPJ e nº. de identidade do arrematante vencedor; - 

endereço e telefone do arrematante vencedor;  

4.8.3. Valor do lance vencedor ofertado;  

4.8.4. Relatório contendo descrição e esclarecimentos detalhados; 

4.8.5. Para cada lote licitado - sobre o trabalho realizado para oferecimento dos bens, indicando, 

inclusive, nomes, endereços e outros dados relevantes das pessoas contatadas, 

informando, ainda, quais foram os motivos que dificultaram a arrematação dos bens; 

4.8.6. Demais fatos relevantes ocorridos no Leilão, inclusive a não ocorrência de lance para 

determinado bem; 

4.8.7. Juntamente com a ata, apresentar ao CONTRATANTE, cópia dos Autos de Arrematação 

e dos recibos das comissões pagas pelos arrematantes vencedores. 

4.9. O LEILOEIRO deverá devolver a comissão paga pelo(s) arrematante(s) no prazo de 02 (dois) dias 

úteis da comunicação do fato, nas seguintes hipóteses: 

4.9.1. Caso o CONTRATANTE decida anular ou revogar a licitação no todo ou em parte. 

4.10. O relatório final de cada leilão deverá constar, no mínimo, descrição do bem, valor de arremate, 

CPF/CNPJ do arrematante, nome do arrematante, quantidade de lotes arrematados, quantidade de 

não arrematados;  



 
4.11. O município de Resende Costa, reserva-se o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, a execução dos 

serviços objeto deste Edital, para fins de prestar orientações gerais e exercer o controle da 

respectiva execução contratual.  

 

5. Critério de seleção e forma de contratação: 

5.1. A modalidade de seleção ocorrerá por pregão. 

5.2. Se algum interessado se recusar a prestar os serviços, faculta-se a Secretaria de administração 

do município de Resende Costa, independente de aviso, notificação ou interpelação judicial 

ou extrajudicial, convocar o licitante que obteve classificação imediata e subsequente à 

daquele que recusou a prestar os serviços, nos termos do Art. 90 da Lei n° 14.133/21. 

5.3. O leiloeiro terá o prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias para conclusão do processo e 

realização do leilão. 

 

6. Obrigações técnicas a serem cumpridas em relação ao objeto: 

Responsabilizar-se, civil e criminalmente pelo fornecimento do objeto do Contrato, perdas e prejuízos 

que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a 

direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros.  

Assumir inteira responsabilidade administrativa, civil e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais 

que possa advir direta ou indiretamente ao MUNICÍPIO, ou ainda a Terceiros, por ela causados ou por seu 

preposto ou seus empregados, no cumprimento deste contrato;  

 

7. As partes terão os seguintes direitos:  

 

Da contratada:  

a).  Receber informações que forem necessárias à devida execução;  

 

Da contratante:  

a). Receber os serviços, conforme ETP e Termo de Referência. 

 

8. Levantamento de Mercado  

 

COTAÇÕES DE PREÇOS PARA LEVANTAMENTO DO VALOR  

Não se aplica. 

 

 



 
9. Descrição da solução como um todo 

Desfazimento de bens móveis e imóveis, sendo inservíveis.   

 

10. Estimativa das Quantidades a serem adquiridas 

 

Item Descrição do Produto/Serviço Unidade 

de 

medida 

Quantidade 

 

01 

 

Leilão de bens móveis e imóveis 

 

 

Unid. 

 

01 

 

11. Estimativa do Valor da Contratação  

Não se aplica. 

 

12. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  

 Não haverá parcelamento. 

 

13. Resultados Pretendidos 

Desfazer de bens inservíveis ao município, obtendo geração de receita. 

 

14. Providências a serem adotadas 

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:  

 Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual;  

 Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação; 

 Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual, e; 

 Acompanhamento rigoroso das ações previstas no objeto a ser contratado. 

 

15. Declaração de Viabilidade 

A procuradora jurídica do Município de Resende Costa, declara viável esta contratação, por meio de 

procedimento de Pregão, levando-se em conta a Lei 14.133/21, em seu Art. 29, Art. 31 e Decreto nº 21.981/1932. 

Justificativa da Viabilidade Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é 

viável, necessária e adequada à instituição, e encontra-se dentro da previsão de despesas da Secretaria 

solicitante, conforme planejamento existente.  

 



 
16. Responsáveis 

Área Técnica Requisitante: Gabinete do Prefeito / Assessoria de Governo e Planejamento. 

Responsável pela formalização da Demanda: Gleidson Diego Magalhães 

 

 

 

Resende Costa-MG, 23 de janeiro de 2025

 

 

 

 

____________________________ 

Gleidson Diego Magalhães 

Assessor de Governo e planejamento 

Gabinete do Prefeito 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025 

 

 

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE 

RESENDE COSTA/MG e o Leiloeiro, através do 

processo licitatório nº 0021/2025, modalidade 

Pregão Eletrônico nº 005/2025. 

 

O MUNICÍPIO DE RESENDE COSTA/MG, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede nesta 

cidade, na Rua Maria Cândida de Andrade, nº 91, bairro Centro, CEP. 36340-000, cadastrada no CNPJ sob o nº 

17.749.912/0001-63, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Lucas Paulo de Assis Vale, doravante 

designado CONTRATANTE, e de outro lado Leiloeiro ___________, Documento de Identidade nº_________ 

e CPF nº___________, matrícula na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais nº________, estabelecido no 

endereço ____________, neste ato denominada CONTRATADO, resolvem firmar o presente instrumento 

contratual embasado na Lei 14.133/21 e alterações posteriores, Decreto º 21.981/1932 e demais legislações 

pertinentes, cada qual naquilo que couber, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Leiloeiro Oficial para a prestação de serviços de 

leilão público, visando à alienação de bens imóveis e bens móveis considerados inservíveis para o Município 

de Resende Costa, sendo possível realizar múltiplos leilões. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO OU SERVIÇO 

2.1. O objeto contratado possui as seguintes especificações e valores: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
TAXA DE 

COMISSÃO (%) 

 

1 

Contratação de Leiloeiro Oficial para a prestação de 

serviços de leilão público, visando à alienação de bens 

imóveis e bens móveis considerados inservíveis para o 

Município de Resende Costa, sendo possível realizar 

múltiplos leilões. 

 

Serviço 
___% 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Os serviços contratados não implicam em despesas para A PREFEITURA DE RESENDE COSTA/MG, 

portanto, não há indicação de dotação orçamentária. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo sua substituição por preposto, nos 

termos admitidos no Decreto nº 21.981/1932. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, 

direta e indiretamente aplicável ao contrato. 

5.2. Assegurar o livre acesso ao Leiloeiro e seus prepostos, quando devidamente identificados, aos locais 

onde estarão dispostos os bens. 

5.3. Apresentar o Edital de Leilão, com regras concernentes à regular execução de cada evento. 

5.4. Fornecer ao Leiloeiro os documentos e informações necessários à adequada instrução de sua atividade, 

livre de desembaraços, ônus e pendências. 

5.5. Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços contratados. 

5.6. Notificar o Leiloeiro, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas na execução do serviço prestado. 

5.7. Avaliar as instalações e aparelhamento técnico-operacional que serão utilizados no leilão. 

5.8. Aprovar a avaliação dos bens realizada pelo leiloeiro. 

5.9. Arcar com as despesas previstas § 2° do artigo 42 do Decreto 21.981/32 referente as publicações 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

5.10. Disponibilizar a documentação dos veículos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. O leiloeiro oficial responsável pela organização e condução do certame deverá, dentre outras 

atividades:  

6.1.1.  Verificar se o(s) bem(ns) a serem leiloados encontram-se devidamente autorizados e liberados 

para leilão (autorização legislativa (no caso de imóveis) e decreto de desafetação);  

6.1.2.  Inventariar os bens inservíveis;  

6.1.3.  Avaliar, juntamente com a comissão municipal de avaliação, os bens inservíveis pelo valor de 

mercado, atribuindo o valor de lance inicial;  
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6.1.4.  Organizar os bens em lotes;  

6.1.5.  Organizar os bens segundo as técnicas de leilão;  

6.1.6.  Elaborar relação descritiva dos bens;  

6.1.7.  Elaborar as fotografias dos bens;  

6.1.8.  Elaborar Catálogos para distribuição no pátio;  

6.1.9.  Elaborar o Edital do Leilão;  

6.1.10.  Responsabilizar-se por todas as providências e correspondentes despesas necessárias à 

divulgação do leilão (confecção e expedição de mala direta, elaboração de edital/ catálogo do leilão, 

publicidade em jornal e rádios locais, inserção em sites de leilão, dentre outras);  

6.1.11.  Publicar o aviso e disponibilidade do edital de leilão em jornais de grande circulação e na 

Imprensa Oficial (DOU), sem ônus para o município;  

6.1.12.  Organizar o leilão e registro de lances, presencial e on-line (simultâneo), com disponibilização 

de estrutura de tecnologia para viabilizar a participação de interessados via WEB, recebendo lances on-

line, com interatividade entre os lances ofertados de maneira presencial e eletrônica com registro de 

lances online, mediante processo de autenticação de usuários pré-cadastrados garantindo a segurança 

consistência dos lances ofertados nesta modalidade;  

6.1.13.  Responsabilizar-se por todas as providências e correspondentes despesas necessárias à 

realização do leilão, como montagem/desmontagem, serviço de som, acomodação e toda infraestrutura 

necessária à realização do evento;  

6.1.14.  Realização do leilão em até 90 (noventa) dias, contados a partir da solicitação da Prefeitura 

Municipal, salvo quando devidamente justificado pelo leiloeiro e aceito pelo município;  

6.1.15.  Presidir o ato do leilão, sendo absolutamente responsável por todos os atos administrativos até 

o encerramento e entrega da prestação de contas;  

6.1.16.  Promover a cobrança dos valores arrematados aos arrematantes;  

6.1.17.  Responder pelos eventuais danos causados ao município e a terceiros, decorrente de culpa ou 

dolo seus ou de seus prepostos na execução dos serviços contratados, cumprindo-lhe, quando envolvidos 

terceiros, promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou extrajudiciais 

necessárias.  

6.2. O LEILOEIRO deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao pagamento do 

bem arrematado.  

6.3. O LEILOEIRO deverá entregar, ao final de cada Leilão, ao Fiscal do Contrato do CONTRATANTE, 

contra recibo, relação das importâncias recebidas a título de sinal, contendo: 

6.3.1. Nome do arrematante vencedor, móvel a que se refere, valor, nome do banco e agência.  
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6.4. O LEILOEIRO deverá entregar a Ata de Leilão até 02 (dois) dias úteis após a realização da sessão 

pública do certame, contento, dentre outras as seguintes informações:  

6.4.1. Todos os lances ofertados para o bem ou, pelo menos, os três maiores, se houver, constando 

nome completo/firma, endereço e telefone dos ofertantes;  

6.4.2. Nome completo/firma, CPF/CNPJ e nº. de identidade do arrematante vencedor; - endereço e 

telefone do arrematante vencedor;  

6.4.3. Valor do lance vencedor ofertado;  

6.4.4. Relatório contendo descrição e esclarecimentos detalhados; 

6.4.5. Para cada lote licitado - sobre o trabalho realizado para oferecimento dos bens, indicando, 

inclusive, nomes, endereços e outros dados relevantes das pessoas contatadas, informando, ainda, quais 

foram os motivos que dificultaram a arrematação dos bens; 

6.4.6. Demais fatos relevantes ocorridos no Leilão, inclusive a não ocorrência de lance para 

determinado bem; 

6.4.7. Juntamente com a ata, apresentar ao CONTRATANTE, cópia dos Autos de Arrematação e dos 

recibos das comissões pagas pelos arrematantes vencedores. 

6.5. O LEILOEIRO deverá devolver a comissão paga pelo(s) arrematante(s) no prazo de 02 (dois) dias úteis 

da comunicação do fato, nas seguintes hipóteses: 

6.5.1.  Caso o CONTRATANTE decida anular ou revogar a licitação no todo ou em parte. 

6.6. O relatório final de cada leilão deverá constar, no mínimo, descrição do bem, valor de arremate, 

CPF/CNPJ do arrematante, nome do arrematante, quantidade de lotes arrematados, quantidade de não 

arrematados;  

6.7. O município de Resende Costa, reserva-se o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, a execução dos 

serviços objeto deste Edital, para fins de prestar orientações gerais e exercer o controle da respectiva 

execução contratual.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a) publicação do instrumento 

contratual no site Oficial desta PREFEITURA DE RESENDE COSTA/MG, podendo ocorrer antes deste 

prazo, na hipótese de satisfação integral do objeto, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 

culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização e inspeção do 

presente contrato, nomeando o servidor_________________, para a função de Gestor do Contrato e o 

servidor ______________________________, para a função de Fiscal do Contrato. 

8.2. Havendo a necessidade de substituição, a unidade técnica indicará os substitutos para as funções 

indicadas acima. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. A remuneração pelos serviços prestados pelo Leiloeiro será exclusivamente de 

responsabilidade do arrematante. O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro uma comissão equivalente a 

 % ( por cento) sobre o valor de arrematação de cada bem. 

9.2. A taxa de comissão deverá ser paga diretamente ao Leiloeiro no ato da arrematação ou conforme as 

instruções detalhadas no Edital do Leilão. 

9.3. Não haverá qualquer desembolso ou responsabilidade financeira por parte da PREFEITURA DE 

RESENDE COSTA/MG em relação à remuneração dos serviços do Leiloeiro, sendo esta integralmente 

devida e paga pelo arrematante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei nº 14.133/21. 

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

11.2.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.2.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.2.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

11.2.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.2.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.2.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.2.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
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11.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.3.1. Advertência; 

11.3.2. Impedimento de licitar e contratar; 

11.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 

11.3.4. Multa. 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

11.6. O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido no setor 

financeiro da PREFEITURA DE RESENDE COSTA/MG, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis após 

a respectiva notificação. 

11.7. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, 

devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos legais da Lei 

nº. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

12.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei 14.133/2021. 

12.4. Deverá ser ouvida a Consultoria Jurídica quando da rescisão do contrato com fulcro no disposto no 

inciso VIII do art. 137 da Lei n° 14.133/2021. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO 

EDITAL E À PROPOSTA 

13.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

13.1.1. Na Lei nº 14.133/2021 e Decreto º 21.981/1932; 

13.1.2. Nos preceitos de direito público; 

13.1.3. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 

Privado. 

13.1.4. No Edital do Pregão Eletrônico nº ____/2025, e na proposta apresentada pela Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

14.1. A comunicação entre o Contratante e o Contratado deverá ocorrer por intermédio do endereço 

cadastrado na plataforma eletrônica, e-mail  ___________________sendo que o CONTRATANTE não 

se responsabilizando por qualquer inconsistência nos dados de e-mail. 

14.2. Caso a CONTRATADA necessite encaminhar qualquer comunicação ao Contratante poderá fazê-

lo por intermédio do e-mail  planejamento@resendecosta.mg.gov.br, do setor de Assessoria de Governo e 

Planejamento, telefone (32) 3354-1366. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1. As cláusulas de natureza econômico-financeira e regulamentar, bem como a forma de pagamento, 

poderão ser alterados nas hipóteses e condições previstas no art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS TRIBUTOS 

16.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes 

deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 

16.2. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes 

da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus empregados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1. O presente instrumento será publicado, em resumo, no Site Oficial da PREFEITURA DE RESENDE 

COSTA/MG, e seu inteiro teor no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 

art. 94 da Lei 14.133/2021. 

 

mailto:planejamento@resendecosta.mg.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da cidade de 

Resende Costa/MG, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº 14.133/2021, 

bem como suas alterações. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ASSINATURAS 

20.1. Assinam o presente Contrato, o Prefeito da PREFEITURA DE RESENDE COSTA/MG, bem como o 

Contratado. 

 

 

Resende Costa-MG, __ de _______ de 2025. 

 

 

 

 

LUCAS PAULO DE ASSIS VALE 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1- ___________________________ 

Nome:  

CPF: 

 

 

 

_______________________________ 

XXXXXXXX 

CONTRATADA 
 

 

 

 

 

 

2- ____________________________ 

Nome: 

CPF: 

 


